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78,90. FERMOJUPI/TJ: R$ 15,78. Selos: R$ 0,52. Data do pagamento: 30/07/2018. Teresina,

09/08/2018. Eu, Emanuela Crystine da Silva Nascimento, Escrevente Compromissada autorizada digitei.

Eu, Flávia Macília de Rezende Monte Santos, Oficiala Interina do Registro de Imóveis o subscrevo.

R-2-1888– Protocolo: 1999 de 07/08/2018 – COMPRA E VENDA – Nos termos do Contrato de Compra

e Venda de Unidade Isolada Vinculada a Empreendimento e Mútuo com Obrigações e Alienação

Fiduciária – Recursos FGTS, datado de 25 de junho de 2018, o imóvel constante da presente matrícula foi

adquirido por JORDANA DOS SANTOS VANDERLEY, de nacionalidade brasileira, solteira e não

mantém união estável, militar, portadora da CI/RG n° 2.402.372-SSP/PI, CPF/MF nº 032.370.593-66,

residente e domiciliada no Conjunto Mocambinho, seto C, quadra 13, casa 06, Bairro Mocambinho, nesta

cidade, por compra feita a VIGA CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.,

inscrita no CNPJ nº 19.783.564/0001-76, situada em Rua Heli Castelo Branco, nº 1260, Bairro Morada do

Sol, nesta cidade, neste ato representada pelo sócio administrador, Erico Athayde Veiga, de nacionalidade

brasileira, divorciado, empresário, portador da CI/RG nº 2.357.163-SSP/PI, CPF/MF nº 173.869.948-00,

residente e domiciliado na Rua Hugo Napoleão, nº 665, Apto. 202, Edifício Palazzo Realle, Bairro Jóquei

Clube, nesta cidade, cuja forma de representação consta na Cláusula Quinta do Contrato Social

Consolidado, constante na Quinta Alteração Empresarial, datado de 11/10/2017, devidamente registrada

na Junta Comercial do Estado do Piauí, em 25/10/2017, sob o nº 20170415120 e NIRE nº 22200400655,

pelo valor total de R$ 158.939,00 (cento e cinquenta e oito mil e novecentos e trinta e nove reais), sendo

R$ 46.345,14 (quarenta e seis mil, trezentos e quarenta e cinco reais e quatorze centavos), referente a

recursos próprios e R$ 112.593,86 (cento e doze mil, quinhentos e noventa e três reais e oitenta e seis

centavos), referente ao financiamento concedido pela Caixa. Documentos apresentados: Guia de quitação

do ITBI sob nº 00464771813, referente ao protocolo nº 0.503.012/18-21, no valor original de R$ 2.988,00

do qual foi pago à vista R$ 2.838,60, devido ao desconto de 5% concedido pela Lei 4.974/2016,

arrecadado pelo Internet Banking - CAIXA, em 03/07/2018, Declaração de Quitação de Condomínio,

datada de 13/07/2018 e Relatório de Consulta de Indisponibilidade de Bens com código HASH: ffc2.

616a. e1dc. 591f. d5c2. ab36. f3fd. ab9a. 1715. 6ff1, datada de 09/08/2018, em nome da outorgante

vendedora, arquivados nesta Serventia. O referido é verdade e dou fé. Emolumentos: R$ 1.037,30.

FERMOJUPI/TJ: R$ 207,46. Selos: R$ 0,52. Data do pagamento: 30/07/2018. Teresina, 09/08/2018. Eu,

Emanuela Crystine da Silva Nascimento, Escrevente Compromissada autorizada digitei. Eu, Flávia

Macília de Rezende Monte Santos, Oficiala Interina do Registro de Imóveis o subscrevo.

R-3-1888– Protocolo: 1999 de 07/08/2018 – ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA – Nos termos do Contrato de

Compra e Venda de Unidade Isolada Vinculada a Empreendimento e Mútuo com Obrigações e Alienação

Fiduciária – Recursos FGTS, datado de 25 de junho de 2018, o imóvel de que trata a presente matrícula

foi constituído em propriedade fiduciária, na forma do artigo 22, da Lei 9.514/97 e transferida sua

propriedade resolúvel a fiduciária, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, com sede no setor bancário

sul, quadra 04, lotes 3/4, em Brasília/DF, CNPJ/MF nº 00.360.305/0001-04, com escopo de garantia do

financiamento por esta concedido à devedora fiduciante, JORDANA DOS SANTOS VANDERLEY, já

qualificada. VALOR DA DÍVIDA: R$ 112.593,86 (cento e doze mil, quinhentos e noventa e três reais e

oitenta e seis centavos). PRAZO: AMORTIZAÇÃO: 360 meses; TAXA ANUAL DE JUROS: Nominal

8,1600%, Efetiva 8,4722%; VENCIMENTO DO PRIMEIRO ENCARGO MENSAL: 25/07/2018;

ENCARGO NO PERÍODO DE AMORTIZAÇÃO: Prestação (a+j): R$ 1.078,39; Seguro: R$ 26,57;
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